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4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 13ª. LEGISLATURA 
 

PAUTA DA 22ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DELIBERATIVA/2016 
 

DATA: 15 DE AGOSTO DE 2016 
 

Horário início: 19h30 

 

Local: Plenário Sidnei Sanches 

 

EXPEDIENTE: (duração 01 hora e 30 minutos – Art. 109 em diante) 

 

Abertura 
 
SERÁ ENTOADO NA 1ª SEGUNDA-FEIRA DE CADA MÊS. (Hino de Nova Andradina) 

 

Leitura Bíblica 
 
Leitura e votação da Ata da Sessão anterior (Art. 110) 

 
I – Leitura do Expediente recebido de diversos (Art. 111). 

 
II –Leitura do Expediente recebido do Executivo e Secretarias (Art. 111). 

 
III – Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores (Art. 111).  
 
IV – Leitura das proposições: (Art. 111 - §1º); 

 
1-PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

013/2016 Prefeito Municipal 
 
  

Projeto de Lei nº 13, de 29 de julho de 2016, que 

“Dispõe sobre a criação do Conselho de 

Acompanhamento e Fiscalização do Fundo Especial 

da Procuradoria-Geral do Município, e dá outras 

providências”. 

 
2-PARECER 

34/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei Orgânica do Município nº 01, de 02 
de agosto de 2016, que “Altera o artigo 103, caput 

§§ 1º e 3º, da Lei Orgânica do Município de Nova 

Andradina, e dá outras providências”. 

35/2016 Prefeito Municipal 
 

Projeto de Lei nº 010, de 29 de julho de 2016, que 

“Autoriza o Poder Executivo a receber as obras que 

especifica, a título de doação sem encargo, e dá 

outras providências”. 

 
3-REQUERIMENTO 
  

91/2016 Vereadores subscritos REQUEREM que o projeto abaixo discriminado seja 
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considerado em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL 

entrando na presente Sessão Ordinária em 1ª. e 

única discussão e votação, dispensando as normas 

regimentais em contrário:Projeto de Lei nº 13, de 
29 de julho de 2016, que “Dispõe sobre a criação 
do Conselho de Acompanhamento e Fiscalização 
do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do 
Município, e dá outras providências”. 

 
4-INDICAÇÃO 

327/2016 Vereador José Ferraz Chagas Filho-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, com cópia ao Secretário Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMID), 
SR. MARCIO PEREIRA COSTA, solicitando os 

seguintes serviços: 

 

a)   Poda de árvores na Rua Walter Hubacher; 

b) Corte de árvore de fronte à Receita Federal. 

 

328/2016 Vereadores Quemuel de Alencar Florentino-
PDT e Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 

INDICAM À MESA DIRETORA, que seja 

encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, 

SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, com cópia a 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, SRA. 
ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, ao Presidente da 

Energisa/MS, SR. MARCELO SILVEIRA DA ROCHA e 

ao Supervisor de Construção e Manutenção da 

Energisa/NA, SR. EMERSON SEIXAS COSTA, 

reiterando a indicação nº 498 de 19 de Outubro 
de 2015, solicitando o atendimento das 

reivindicações anteriores que trata da implantação 

da rede de baixa tensão, com poste de concreto 

circular, luminárias e lâmpadas vapor de sódio de 

70 watts, com acessórios na rua Maria Eufigênia 

de Araújo  do Conjunto Habitacional Professor 

Edson Zanata. 

 

329/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 
 

INDICA A MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLLER e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE 
FILHO, solicitando os serviços de limpeza e 

manutenção da Praça Professor José Dias de 

Almeida, localizada entre as Ruas Antônio Costa, 

Edson Gonçalves Dias, Otogami SASS (Quito) e 

Sergio Tibúrcio dos Santos. 
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330/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR.ROBERTO 
HASHIOKA SOLER, e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, SR. UMBERTO CANESQUE 
FILHO, solicitando que seja viabilizada com 

máxima urgência, a disponibilização de uma 

Equipe Técnica para a restauração da canaleta 

danificada nos cruzamentos das ruas Vicente Paro 

Dan e Eraclides Simões, localizados no Bairro 

Residencial Durval Andrade Filho. 
 

331/2016 Vereador Valter Masuzo Yasunaka-PSDB 
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal de Nova 

Andradina, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER, ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO e ao Secretário 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Integrado, SR. MÁRCIO PEREIRA COSTA, 

solicitando que sejam realizados estudos que 

viabilizem a implantação de coletores de lixo tipo 

“containers” ao longo da Avenida Antônio Joaquim 

de Moura Andrade, em especial nas praças 

públicas e onde estão localizados espaços que tem 

grande circulação de pessoas e comércios. 

 

332/2016 Vereador Ricardo Lima-DEM  
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito, SR. ROBERTO HASHIOKA 
SOLER, a Secretária Municipal de Infraestrutura, 

SRA. ELIZABETH SUMIKO ANAMI NOGUEIRA, ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE, ao Supervisor de 

Construção e Manutenção da ENERGISA de Nova 

Andradina, SR. EMERSON SEIXAS COSTA, 
solicitando que seja feita a distribuição de 

iluminação pública na Rua Luiz Antônio da Silva 

esquina com a Espírito Santo e por toda sua 

extensão. 

333/2016 Vereador José dos Santos Correia-PSDB  
 
 

INDICA Á MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal, SR. ROBERTO 
HASHIOKA SOLER e ao Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Integrado, SR. MARCIO PEREIRA 
COSTA, solicitando que seja criado um serviço 

público ativo de caráter exclusivo o SIMPAF – 

Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 

Alimentícios Artesanais da Agricultura Familiar e 

Urbana, destinado a atender os produtores 

individuais e as unidades fabricantes desses 

produtos do Município de Nova Andradina. Segue 

em anexo a Minuta do Projeto. 
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334/2016 Vereador Aparecido Soares de Oliveira-PSDB  
 
 

INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado 

expediente ao Prefeito Municipal de Nova 

Andradina, SR. ROBERTO HASHIOKA SOLER e ao 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. 
UMBERTO CANESQUE FILHO, solicitando que 

sejam realizados os serviços de manutenção nas 

pontes dos rios São Bento e Taboca. 

 
V- Uso da Palavra no Expediente –Tema livre-(Art. 112) 
 
INTERVALO -10 minutos 
 
ORDEM DO DIA: (Art. 113).  
 
5-VOTAÇÃO DOS PROJETOS 
 

001/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Emenda a Lei Orgânica do Município 
nº 01, de 02 de agosto de 2016, que “Altera o 

artigo 103, caput §§ 1º e 3º, da Lei Orgânica do 

Município de Nova Andradina, e dá outras 

providências”. 

010/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 010, de 29 de julho de 2016, que 
“Autoriza o Poder Executivo a receber as obras que 

especifica, a título de doação sem encargo, e dá 

outras providências”. 

013/2016 Prefeito Municipal 
 
 

Projeto de Lei nº 13, de 29 de julho de 2016, que 

“Dispõe sobre a criação do Conselho de 

Acompanhamento e Fiscalização do Fundo Especial 

da Procuradoria-Geral do Município, e dá outras 

providências”. 

 
Uso da Palavra na Explicação Pessoal - (Art. 121) – (30 minutos – sorteio). 

 

ENCERRAMENTO  
 


